
A TS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO Nº 481/2022 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE ITABAIANINHA/SE E 
A EMPRESA JHD ENGENHARIA 
EIRELI, CONFORME ABAIXO. 

O MUNICIPIO DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, com sede 
administrativa na Praga Floriano Peixoto n® 27, 1º andar do prédio Sede do 

Banco do Brasil, inscrito no CNPJ sob o n® 13.098.181/0001-82, neste ato 

representado pelo seu prefeito Municipal Sr. DANILO ALVES DE 

CARVALHO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Conrado 

do Nascimento n® 52, Centro - Itabaianinha/SE, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.036.900-2, SSP/SE, e do CPF nº 787.233.295-72, doravante 
denominado, simplesmente, CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa JHD 

ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 26.588.587/0001-95, estabelecida na 
Rodovia Pedro Almeida Valadares nº 34, Casa A, Centro, Simão Dias/SE, CEP 
49480-000, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato 
representada por seu titular o Sr. DANIEL MORAIS DE ANDRADE LIMA, 

portador da Carteira de Identidade nº 923.153 SSP/SE e do CPF nº 
609.302.685-04, tendo em vista o contido na Tomada de Pregos n° 
04/2021, considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 8.666, de 

21/06/1993 e nas demais legislações pertinentes, tém, entre si, justo e 
avengado, e celebram o presente contrato, cuja forma de execugdo é a 

INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR PRECO GLOBAL, mediante 

as seguintes cldusulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a execugdo das obras de 
REFORMA E AMPLIAGAO DA ESCOLA MUNICIPAL TEREZA FERREIRA 
DE BRITO DANTAS, localizada no Povoado Diamante, Municipio de 

Itabaianinha/SE, conforme informagdes, orientagdes e diretrizes contidas na 

TOMADA DE PRECOS nº 04/2021 e seus Anexos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigéncia do Contrato sera de 10 (dez) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, admitida a prorrogagdo nos termos da Lei, 

mediante termo aditivo nas hipdteses elencadas no pardgrafo primeiro do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUGCAO 

3.1. O prazo de execugdo dos servigos serd de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos e terá inicio a partir da data de emissão da Ordem de Servigo ou 

documento equivalente e obedecerd ao cronograma fisico-financeiro com a 

especificagdo fisica completa das etapas necessdrias a medigdo, ao 

Praga Floriano Peixoto nº 27, 1° andar, Centro - Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone (79) 3544-1291, e-mail 
pmilicitacao@hotmail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. Além das demais previstas neste Contrato, competirá à CONTRATADA: 

8.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigagdes por ela assumidas, todas as condicdes de habilitagdo e 
qualificacdo exigidas na licitação; 

8.1.2. Responsabilizar-se, em relagdo aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execugdo da obra, tais como: saldrios; seguro de 
acidentes; taxas, impostos e contribuigdes; indenizagdes; vales-refeicGes; 

vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Governo; 

8.1.3. Responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, causados em 

fungdo da execugdo da obra, inclusive a terceiros; 

8.1.4. Refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, os servigos relativos a obra em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorregdes. 

8.2. Além das demais previstas neste Contrato, competird ao CONTRATANTE: 

8.2.1. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto contratado, bem 

como atestar as notas fiscais/faturas para liberagdo do pagamento, anotando 

em registro proprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte daquela. 

8.2.2. Notificar a CONTRATADA, tempestivamente, de todas e quaisquer 

autuações, notificagdes e informagdes porventura recebidas em razdo de 
inadimplemento das obrigagdes contratuais da mesma, a fim de que esta 

possa cumpri-las em tempo habil. 

9. CLAUSULA NONA - DA ALTERAGAO CONTRATUAL 

9.1 - Toda e qualquer alteracdo deste contrato deverd ser processada nos 
termos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificagdo do objeto. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1. A rescisdo contratual podera ser: 

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

10.1.2. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizagdo escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatorio, desde que haja conveniéncia da Administragdo; 

10.1.3. A inexecucdo total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisdo pela 

Administragao. 

Praga Floriano Peixoto n° 27, 1° andar, Centro - ltabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone (79) 3544-1291, e-mail 
pmilicitacao@hotmail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à 
multa de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia sobre o valor 

total do contrato. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato poderá o CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem 

exclusão das penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa equivalente a 5% (cinco por cento), sobre o valor do Contrato 
pela inexecução total, considerada apartir do 30º dia de atraso injustificado 
na execução dos serviços; 

11.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Publica, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

11.2.5. Rescisão contratual conforme previsto no art.77 da Lei nº 8666/93. 

11.3. Os valores das multas poderão ser descontados da garantia oferecida 

ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

8.666/93, facultada ao CONTRATANTE, em todo caso, a rescisão unilateral. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

12.1. O valor do contrato é fixo e irreajustável. 

12.2. O valor contratado poderá ser reajustado, desde que decorridos 12 

(doze) meses após o término da validade da proposta, com base no indice 
INCC - Indice Nacional da Construção Civil, tendo como base de cálculo o 
valor remanescente ndo executado, respeitando-se o cronograma de 

execução estabelecido. 
12.2.1. O reajuste ndo sera concedido se houver atraso da obra por culpa da 
contratada. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serdo analisados pelos representantes legais das 
partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuizo para 

nenhuma delas, tendo por base o que dispde a Lei 8.666/93 e demais 
legislações vigentes aplicaveis. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA VINCULAGCAO 

14.1. O teor do Edital de Tomada de Precos n® 04/2021 e a proposta da 

CONTRATADA são partes integrantes deste Contrato. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Praga Floriano Peixoto n° 27, 1° andar. Centro - Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone (79) 3544-1291, e-mail: 
pmilicitacao@hotmail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

15.1. As partes contratantes elegem o Foro do Municipio de Itabaianinha/SE, 

com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir quaisquer dúvidas, que por acaso venham a ocorrer em decorréncia do 

presente Contrato, ou relacionadas com as obras e servicos a ele referentes, 

e que ndo encontrem solugdo administrativa. 

E, por estarem justas e acertadas as partes firmam o presente Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca de 02 (duas) testemunhas, 

para os devidos efeitos legais. 

Itabaianinha (SE), 01 de Abril de 2022. 

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA 
Danilo Alves de Carvalho 

Contratante 

JHD ENGENHARIA EIRELI 
Daniel Morais de Andrade Lima 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 

CPF: 

Praga Floriano Peixoto nº 27, 1° andar, Centro - Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone (79) 3544-1291, e-mail 
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